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DELIBERAÇÃOn~yllCD/2007

Assunto: Novo modelo de autorização de funcionamento de posto
farmacêutico móvel.

A Lei Orgânica do Ministério da Saúde, no seu artigo 5°, n,O 1 do Decreto-Lei nO

212/2006, de 27 de Outubro, criou o INFARMED - Autoridade Nacional do

Medicamento e Produtos de Saúde, LP..

Por força destas alterações, nomeadamente, da nova designação do INFARMED,

LP" o modelo de autorização de funcionamento dos postos farmacêuticos móveis

encontra-se

substituição,

naturalmente desactualizado, justificando-se por isso a sua

O actual modelo de autorização de funcionamento de posto farmacêutico móvel foi

instituído em 2005, através da Deliberação nO 502/2005, publicada na II Série do

Diário da República, nO 69, de 8 de Abril.

Assim, visto o disposto no artigo 16°, nO 2, alínea a) do Decreto-Lei nO 269/2007, de

26 de Julho, e no artigo 6°, nO 1, alínea b), e n,o 2, alínea a), da Portaria nO

810/2007, de 27 de Julho, e no artigo 44,° do Decreto-Lei n,o 307/2007, de 31 de

Agosto, o Conselho Directivo do INFARMED, LP" delibera:

1. Aprovar o novo modelo de autorização de funcionamento de posto farmacêutico

móvel, o qual se encontra em anexo à presente deliberação, e faz parte integrante

da mesma,
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